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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 380, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Aprova alterações no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


Considerando a recomendação do Ministério Público Federal, enviada através do Ofício n.º 10460/2016-LJDO/PRMG, de 10 de outubro de 2016, para realizar adequações no Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados do CRCMG;

Considerando a Deliberação CRCMG n.º 2.708/2016, que aprova alterações no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Salários;
R E S O L V E:

Art. 1º No Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados do CRCMG, as atribuições do cargo de Advogado passam a vigorar com a seguinte redação:
CARGO: ADVOGADO

1. MISSÃO: Garantir ao CRCMG assessoria e consultoria jurídica.
2. ATRIBUIÇÕES:

· Prestar assistência e assessoria em assuntos de natureza jurídica nas atividades do CRCMG, exceto na prestação de serviços de advocacia, consultoria e assessoria jurídica na área trabalhista, inclusive preventiva, que será efetuada por escritórios contratados;

· Esclarecer dúvidas e examinar processos de licitação;

· Representar judicial e extrajudicialmente o CRCMG;

· Assessorar e orientar juridicamente processos de interesse do Conselho, emitindo pareceres conclusivos para suporte às deliberações de Comissões, Câmaras, Diretoria, Presidência e Plenário;

· Emitir relatórios e pareceres jurídicos, opinando sobre determinado assunto que requeira sua análise;

· Orientar todas as gerências sobre a legalidade dos seus atos;

· Manter-se atualizado sobre legislação e jurisprudências de interesse dos Conselhos de Contabilidade;

· Acompanhar a tramitação de projetos de lei de interesse da profissão contábil e elaborar relatórios e apresentar subsídios técnicos para o posicionamento do Conselho, de forma a preservar os legítimos interesses das profissões de contador e técnico em contabilidade;

· Zelar pela aplicação da lei que regulamenta a profissão contábil, apoiando a fiscalização do exercício da profissão;

· Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e qualidade;

· Outras tarefas correlatas.
3. QUALIFICAÇÃO EXIGIDA:

Ensino superior com o título de Bacharel* em Direito + experiência mínima desejável de 2 anos + registro no Conselho de Classe.
4. CONHECIMENTOS:

Conhecimentos em todas as áreas da profissão, domínio da legislação específica de Conselhos Profissionais, em especial do Sistema CFC/CRCs.

5. HABILIDADES:

· Capacidade para elaboração de documentos técnicos ligados a sua área de atuação;
· Relacionamento interpessoal;
· Capacidade de organização;
· Meticulosidade;
· Capacidade de negociação e articulação, bem como capacidade para manter-se imparcial, na situação em que assim for exigido;
· Habilidade para comunicações verbal e escrita.

6. COMPLEXIDADE:

O ocupante do cargo lida com análises que impactam em toda a gestão da instituição, especialmente nas questões legais. Elabora, ainda, pareceres que subsidiam as tomadas de decisões da alta direção do conselho. Portanto, exerce uma atividade de média ou alta complexidade, segundo a demanda específica.

7. AUTORIDADE PARA:

O ocupante tem autonomia na análise e elaboração de pareceres e documentos técnicos inerentes a sua área de atuação.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação da homologação das alterações do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos empregados do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas Gerais.

Contador Rogério Marques Noé
Presidente

Aprovada na 10ª Reunião Plenária, realizada em 21 de outubro de 2016.
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